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AVISO DE REVOGAÇÃO 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – O Município de Cipó, por intermédio do prefeito municipal, 
comunica aos interessados a revogação da licitação publicada na modalidade Pregão Eletrônico SRP -  
048/2024, cujo objeto é o “registro de preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas para 
distribuição parcelada entre os alunos matriculados no eja da rede municipal de ensino deste município, 
conforme lei municipal n° 353/2023”, por fato superveniente, Cipó-BA, 26 de julho de 2024. José Marques 
dos Reis – Prefeito Municipal. 

Edição 2.511 | Ano 13
26 de julho de 2024

Página 3

AVISO

Certificação Digital: X4PEUWJQ-KO9YNKBG-F6DCVFV3-UZBVYPA2
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS – PAAR 

Ano - 2024 
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A Prefeitura Municipal de Cipó através da Secretaria Municipal de 

Turismo e Cultura, após realização de escuta pública envolvendo 

membros do Conselho Municipal de Cultura e Agentes Culturais, 

que ocorreu dia 17/08/2024, no Salão Nobre da Prefeitura, torna 

público o PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS – 
PAAR, que norteará a implementação das ações dos recursos da 

Lei 14.399/2022 da Política Nacional Aldir Blanc - PNAB, 

recursos que foram transferidos pelo Governo Federal por meio do 

Ministério da Cultura no valor global R$ 154.965,63. 

 

 

 

Cipó-BA, 26 de julho de 2024 

 

 

 

RAMONN RABELO DE ANDRADE 
SECRETÁRIO INTERINO DE TURISMO E CULTURA 
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                

DECRETO Nº 444/2024

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  CARLOS HENRIQUE DANTAS  no cargo de  Diretor

Operacional do Departamento Hospitalar de Raio-X da Secretaria

Municipal de Saúde deste Município.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 26 de julho de

2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                 ENDEREÇO: PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                  E-MAIL: gabinete@prefeituradecipo.com.br

ERRATA DO ATO DE LICENÇA PRÊMIO Nº 72

NO ATO DE LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA MARIA LEDA SANTOS DE

MIRANDA CONCEIÇÃO, PUBLICADO DIA 17 DE JULHO DE 2024, ANO:13,

EDIÇÃO:2.496 ONDE SE LÊ: “matrícula nº 71” LEI-SE: “matrícula

nº 36”. 

GABINETE DO PREFEITO DE CIPÓ-BAHIA, 26 DE JULHO DE 2024. 

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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